
Câmara dos Deputados
Deputado Federal Danilo Forte - UNIÃO/CE

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº      , DE 2024
(Dep. Danilo Forte)

Requer, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno, tramitação sob o
regime  de  urgência  para  apreciação
do  Projeto  de  Lei  nº 1636  de
2024.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  urgência para votação do

Projeto de  Lei nº 1636 de 2024, de autoria do Deputado Danilo Forte,

que “Altera  a  Lei  nº  14.182,  de  12 de julho  de 2021,  para  permitir  a

aplicação,  no  exercício  de  2024,  dos  recursos  dos  fundos  aportados

anualmente  pelas  concessionárias  de  geração  de  energia  elétrica

localizadas  na  bacia  do  Rio  São  Francisco  e  na  área  de  influência  dos

reservatórios das usinas hidrelétricas de Furnas no combate à situação de

calamidade  pública  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e  seus  efeitos

econômicos e sociais”.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e de meus
nobres pares submeto esta solicitação à consideração deste colegiado.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2024.

Dep. DANILO FORTE
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Danilo Forte)

 

 

Requer, nos termos do artigo

155 do Regimento Interno, tramitação sob

o regime de urgência para apreciação do

Projeto de Lei nº 1636 de 2024.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249129520500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 2  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 3  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 4  Dep. Pauderney Avelino (UNIÃO/AM)

 5  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 6  Dep. João Maia (PP/RN)

 7  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 8  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 9  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 10  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

 11  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 12  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) *-(P_7899)

 13  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 14  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD,

REPUBLICANOS, PODE *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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	(Dep. Danilo Forte)

